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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2018  

  

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA 

PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO para preenchimento de vaga de categoria funcional, 

constantes nos Quadros de Pessoal da Prefeitura Municipal, com a execução técnico-administrativa da 

empresa ACESSE CONCURSOS LTDA, o qual se regerá pelas instruções especiais contidas neste Edital e 

demais Leis Municipais legais vigentes. 

    

1. CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

DATA ATO 

25/04/2018 Publicação do Edital 

25/04/2018 até às 23h59min do dia 

24/05/2018 
Período de Inscrições 

25/04/2018 a 22/05/2018 Prazo para anexar documentos para isenção 

24/05/2018 Publicação das isenções deferidas e indeferidas 

25/04/2018 a 25/05/2018 Prazo para pagamento da taxa de inscrição 

28/05/2018 

Publicação do ROL DOS INSCRITOS E 

DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DAS PROVAS 

OBJETIVAS E PRÁTICAS. 

29/05/2018 
Prazo para recursos do não deferimento do pedido de 

inscrição 

30/05/2018 Homologação das Inscrições 

03/06/2018 Realização das prova objetiva e prática  

03/06/2018 
Publicação do gabarito provisório (após as 18 

horas)  

04 e 05/06/2018  
Prazo para recursos da formulação das questões e 

discordância com o gabarito da prova objetiva 

12/06/2018 
Publicação do julgamento dos recursos contra 

formulação de questões e discordância com o gabarito 

12/06/2018 
Publicação do gabarito definitivo, nota da prova 

objetiva, prática e classificação provisória. 

13 e 14/06/2018 
Prazo para recurso contra nota da prova objetiva, 

prática e classificação provisória. 

15/06/2018 
Publicação do julgamento dos recursos contra nota da 

prova objetiva, prática e classificação provisória. 

15/06/2018 Publicação do resultado final para Homologação 

 

1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de 

recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo e/ou 

da Comissão Executora, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de 

divulgação do certame. 

 

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

 

2.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no Anexo I deste Edital, com função/ área de 

atuação, carga horária semanal, formação/escolaridade/qualificação/ habilitação descritos no mesmo.  
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2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços atualizados no setor 

de Recursos Humanos da prefeitura durante todo o período de validade do Processo Seletivo sob pena de 

perda da classificação.  

  

2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação disposta no Anexo I.  

2.3.1. O candidato aprovado no presente Processo Seletivo deverá acompanhar, através dos meios de 

comunicação da administração municipal, as vagas que possam surgir durante o período de validade do 

Processo Seletivo.  

  

2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites 

www.acesseconcursossc.com.br  e  www.santarosadosul.sc.gov.br as publicações de todos os atos e Editais 

relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do mesmo 

até sua homologação final. 

  

3. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD 

 

3.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo para os 

cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 10% 

(dez por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da 

Constituição Federal, Lei nº 12.870/2004 e Decreto Federal n. 2.874/2009 e suas alterações. 
  

3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 

“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal, por SEDEX até o 1º dia útil após 

o encerramento das inscrições, para a empresa no seguinte endereço: 

 

ACESSE CONCURSOS LTDA, 

RUA PARÁ, 162, BAIRRO ESTADOS, 

TIMBÓ/SC, CEP 89120-000 

PROCESSO SELETIVO - SANTA ROSA DO SUL 

 

Deverão ser enviados os seguintes documentos:  

a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando 

a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência..  

b) Requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2)  a necessidade de 

condição especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo 

III deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão 

examinados para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios 

de viabilidade e de razoabilidade;  

c) Parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de 

tempo adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 

853, de 24 de outubro de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não 

terá deferida a sua solicitação.  

d) Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém: Declaração de que a necessidade 

especial não o impossibilita de exercer as atribuições do cargo; Declaração de que fica impedido de 

usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer 

readaptação ou aposentadoria;  

3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, 

não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à 

vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição.  

 

  

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.luisalves.sc.gov.br/
http://www.santarosadosul.sc.gov.br/
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3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples 

do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  

  

3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições 

com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos 

critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 

demais candidatos, resguardada as condições especiais previstas na legislação própria.  

  

3.6. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e complementares, 

que irão avaliar a sua condição física e mental.  

  

3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 

candidatos com estrita observância da ordem classificatória.  

  

3.8. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o atestado médico e/ou não preencher 

as condições descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não portador de 

necessidades especiais, passando para a listagem geral dos candidatos, sem direito à reserva de vaga.  

  

3.9. Caso a aplicação do percentual de 10% resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio 

ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.  

 

3.9.1. Em face do número de vagas ofertadas, não haverá reserva imediata de vagas para as pessoas inscritas 

como deficientes. O primeiro candidato classificado nas vagas reservadas às pessoas com deficiência, será 

nomeado para a 10ª (décima) vaga que vier a ser criada, o segundo para a 20ª vaga a ser criada e assim 

sucessivamente. 

  

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1. O candidato deverá acessar o site www.acesseconcursossc.com.br onde terá acesso ao Edital e seus 

Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará 

disponível no período de 25/04/2018 a 24/05/2018. 

4.1.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-

requisitos para inscrição.  

 

4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo via internet, 

imprimir e pagar o boleto no valor da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto.  

4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos 

comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição.  

4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que 

se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 

inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o 

cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando as publicações e suas possíveis 

alterações. 

4.2.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo 

pagamento. 

4.2.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem provisão. 

4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca 

de cargo e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será 

restituído em caso de anulação plena do Processo Seletivo. 

4.2.7. Não será aceita inscrição com falta de documentos, via postal, por telex ou via fax, e-mail, 

extemporânea e/ou condicional, ou ainda fora do prazo estabelecido.   

  

4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos 
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(rol de Inscritos) para confirmar o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido 

processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme 

determinado neste Edital.   

  

4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem 

como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão 

a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e das quais não poderá alegar 

desconhecimento.  

4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados 

de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no 

presente Processo Seletivo.  

4.4.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Processo Seletivo poderão ser sanadas através do e-mail 

contato@acesseconcursossc.com.br. 

4.5. A Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul e a Empresa Acesse Concursos LTDA não se 

responsabilizarão por solicitações de inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, 

falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem a 

transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste Edital.  

 

4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, se 

falsas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes 

mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que o fato seja constatado posteriormente.  

  

4.7. Os candidatos poderão se inscrever em até dois cargos, desde que atendam os requisitos mínimos 

de habilitação.  

4.7.1. Para efetivação das duas inscrições os candidatos deverão efetuar o pagamento das referidas 

inscrições.  

4.7.2. Os candidatos que se escreverem em dois cargos, realizarão as duas provas escritas no mesmo 

período, receberão dois cadernos de questões e os dois cartões respostas, sendo um para cada cargo 

escolhido. 

  

4.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas 

deverá solicitá-lo, no e-mail contato@acesseconcursossc.com.br no ato de inscrição, indicando claramente 

quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.) até o último dia de inscrição. 

 

4.8.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a 

critérios de viabilidade e de razoabilidade.   

4.8.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento 

diferenciado para realização de provas. 

 

4.8.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 

solicitar por escrito, no ato da inscrição, enviando e-mail para contato@acesseconcursossc.com.br onde 

deve constar a solicitação e levar acompanhante que permanecerá em sala reservada para essa finalidade.  

4.8.2.1. O acompanhante deve ser maior de idade, ou seja, 18 anos, deverá apresentar documento oficial 

com foto. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para amamentação desde o 

horário descrito no item 7.1.  

4.8.2.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 

 

5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL FUNDAMENTAL R$ 48,46 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO R$ 64,62 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL SUPERIOR  R$ 96,92 

  

mailto:contato@acesseconcursossc.com.br
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DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1. Para os candidatos que solicitarem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue e medula 

óssea ou pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente para estimular de 

forma direta e indireta, a doação:  

51.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto por esta Lei somente a doação de sangue 

promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município.  

5.1.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de 

documento expedido pela entidade coletora. O documento previsto por este item deverá discriminar o 

número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo ser inferior a 03 (três) vezes anuais, 

considerando-se os 12 (doze) meses que antecederam a abertura do presente edital.  

5.1.3. A comprovação da pessoa que integre a Associação de doadores e que contribua, comprovadamente 

para estimular de forma direta e indireta, a comprovação, será efetuada mediante documento específico 

firmado por entidade coletora oficial ou credenciada, que deverá relacionar minuciosamente as atividades 

desenvolvidas pelo interessado.  

5.1.4. Para a comprovação de doador de Medula Óssea, o candidato deverá ANEXAR comprovante de 

inscrição no REDOME - Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea, instalado no INCA - Instituto 

Nacional do Câncer. 

5.1.5. O candidato deve ANEXAR a documentação dos itens acima no ato de inscrição, no campo 

destinado a anexar documento de doador, até 22/05/2018. A constatação de falsidade dos documentos 

exigidos, além das sanções penais cabíveis importará na exclusão da inscrição do candidato neste Processo 

Seletivo. 

 

Os candidatos que tiverem sua isenção INDEFERIDA deverão ficar atentos ao prazo de pagamento do 

boleto, conforme o cronograma do edital. É de inteira responsabilidade do candidato indeferido da 

isenção, acompanhar as publicações e efetuar o pagamento no prazo estipulado no edital sob pena de 

ser indeferida sua inscrição no Processo Seletivo. 

 

6. DAS PROVAS 

 

6.1. DAS PROVAS, DAS NOTAS E DA CLASSIFICAÇÃO 
 

6.2. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 deste Edital, 

que avaliarão as aptidões e o desempenho na função que pretendem exercer. 

 

6.3. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, contendo quatro alternativas, sendo apenas 01 (uma) única 

alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada para todos os candidatos. 

6.3.1. Para os cargos de nível médio/técnico e superior, serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem nota mínima 5,0 (seis) pontos na nota da prova objetiva. 

6.3.1.1. Para os cargos de nível fundamental serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 

nota mínima 3,0 (três) pontos na nota da prova objetiva. 

6.3.2. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais 

após a vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo em vista que cada questão 

valerá o disposto no item 7.2.2. 

 

6.4. Prova Prática (PP) para todos os candidatos aprovados e convocados, aos cargos de Motorista, 

Operador de Equipamentos I – II e III de caráter classificatório e eliminatório. 

6.4.1. Eliminatório para os candidatos aprovados e convocados que não comparecerem na realização da 

prova prática ou que se apresentarem sem a Carteira Nacional de Habilitação exigida para a realização da 

prova prática. Serão eliminados também, o candidato que demonstre conhecimento insuficiente e/ou 

insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na execução das tarefas.  

6.4.2. AS NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA ESTÃO NO ANEXO IV. 
 

6.5. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
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6.6. Para os cargos de Motorista, Operador de Equipamentos I – II e III a nota final será PO = 50% + 

PP = 50%, onde a fórmula final será PO x 0,5 + PT x 0,5 = NF. 

6.7. Para os demais cargos a Nota Final será: PO = 100%. 

 

Entenda-se: 
PO = Prova Objetiva 

PP = Prova Prática 

NF = Nota Final 

  

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

7.1. A PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS SERÁ REALIZADA NO DIA 03 DE JUNHO 

DE 2018. RECOMENDA-SE AOS CANDIDATOS QUE COMPAREÇÃO AO LOCAL DA PROVA 

OBJETIVA COM 30 MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, MUNIDOS DE DOCUMENTO OFICIAL 

COM FOTO E CANETA ESFEROGRÁFICA COM TINTA AZUL OU PRETA E TUBO 

TRANSPARENTE. 

7.1.1. O LOCAL E HORÁRIO DA PROVA OBJETIVA E PRÁTICA SERÁ DIVULGADO 

JUNTAMENTE COM O ROL DE INSCRITOS. 

7.1.2. A PROVA OBJETIVA PORDERÁ OCORRER EM DOIS PERÍODOS, DEPENDENDO DO 

NÚMERO DE CANDIDATOS.  

 

7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos, sob pena de 

desclassificação do certame:  

7.2.1. Comparecer no local da prova com antecedência mínima recomendada de 30 (trinta) minutos do início 

da mesma, portando, obrigatoriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com tinta azul ou 

preta;  

7.2.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 

carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); 

passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 

funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 

carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997);  

7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 

carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro 

documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis.  

7.2.1.3. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 30 minutos sob pena de 

desclassificação.   

7.2.2. As provas objetivas terão 20 e 25 questões, distribuídas da forma abaixo:  

  

PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR 

Conteúdo Nº Questões Ordem das Questões Valor das Questões 

Língua Portuguesa 05 01 a 05 0,30 

Informática 05 06 a 10 0,30 

Conhecimentos Gerais 05 11 a 15 0,30 

Conhecimentos Específicos  07 16 a 22 0,55 

Legislação Municipal 03 23 a 25 0,55 

TOTAL 25 10,0 Pontos 

 

PARA Os CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

Conteúdo Nº Questões Ordem das Questões Valor das Questões 

Língua Portuguesa 05 01 a 05 0,50 

Matemática 05 06 a 10 0,50 
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Conhecimentos Gerais 05 11 a 15 0,50 

Legislação Municipal 05 16 a 20 0,50 

TOTAL 20 10,0 Pontos 

 

7.2.2.1. Os programas da prova objetiva estão descritos no Anexo II do presente Edital.  

7.2.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de ser excluído do Processo 

Seletivo:  

7.2.3.1. É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem 

como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda 

qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de armamento. Também é proibido fumar, a ingestão 

de alimentos, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição médica apresentada a um fiscal 

de sala antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura, (salvo 

indumentárias religiosas. O uso destas indumentárias só será permitido após a varrição feita por detector de 

metais);  

7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal;  

7.2.3.3. Fazer uso de telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de comunicação;  

7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na 

sala de provas, em local indicado pelo fiscal;  

7.2.3.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores ou 

banheiros, implicará na exclusão do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero à prova 

objetiva.  

7.2.3.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.  

7.2.3.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova será 

desclassificado do Processo Seletivo .  

7.2.3.8. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado, fotografado e/ou submetido à 

revista pessoal e/ou de seus pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica.  

7.2.3.9. Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são destinados 

ao uso dos candidatos em prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala 

o acompanhamento até os sanitários. 

7.2.3.10. Será permitido apenas água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer 

etiqueta ou rótulo; 

7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova, nem a realização de 

prova fora do horário e local marcado para todos os candidatos;  

7.2.5. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os 

respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos;  

7.2.6. O candidato receberá, para realizar a prova, um caderno de questões e um cartão-resposta para cada 

cargo inscrito, sendo responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está 

completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu.  

7.2.6.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 

chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO 

RESPOSTA.  

7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala;  

7.2.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem 

atribuídos pontos às questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou 

rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo com 

as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta;  

7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o 

único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O 

candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega 

do cartão de respostas implicará a automática eliminação do candidato do certame.  

7.2.8.2. Serão considerados sem efeito os cartões-respostas entregues sem a assinatura do candidato.  

7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL DE SALA O 

CARTÃO-RESPOSTA DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO.  

7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de 
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desclassificação. O candidato que não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já a 

efetuaram;  

7.2.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais 

assinarão o termo de encerramento, juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência dos cartões 

respostas, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo;  

  

7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas 

corretamente por todos os candidatos;  

7.3.1. Os envelopes contendo os cartões-respostas serão entregues, pelos fiscais, à Comissão Executora do 

Processo Seletivo.  

 

7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:   

7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste 

Processo Seletivo, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso;  

Para os demais candidatos será:  
1º Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos específicos (exceto cargos de nível fundamental); 

2º Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 

3º Que obtiver melhor nota na prova de Legislação; 

4º Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Gerais; 

5º Que tiver maior idade; 

 

7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará 

através do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:   

7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente 

ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente 

anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir:  

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 

será crescente;  

b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será decrescente.  

 

7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do 

Processo Seletivo.   

  

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. Serão admitidos os seguintes recursos:  

8.1.1. Da impugnação do presente Edital;  

8.1.2. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova;  

8.1.3. Da nota da prova objetiva;  

8.1.4. Da nota da prova prática;  

8.1.5. Da classificação Provisória.  

  

8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

após a sua publicação, mediante requerimento PROTOCOLADO junto à Secretaria de Administração, no 

Município de SANTA ROSA DO SUL.   

  

8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Acesse Concursos 

LTDA– www.acesseconcursossc.com.br no campo RECURSOS, disposto na área referente a este Processo 

Seletivo, clicando na aba DOCUMENTOS e selecionar o recurso referente ao ato. Não serão aceitos 

recursos via postal, via correio eletrônico, via fax ou fora do prazo preestabelecido.  

  

8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e 

consistente, com apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões, ou seja, obrigatoriamente 

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
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deverá conter: CONTESTAÇÃO, ARGUMENTAÇÃO E REFERÊNCIA.  

  

8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Processo Seletivo constitui-se em última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.  

  

9. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 

 

9.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a 

seguir:  

9.1.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;  

9.1.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;  

9.1.3 - Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado médico e dos demais documentos de que trata 

este Edital, os quais são de responsabilidade do candidato;  

9.1.4 - Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital;  

9.1.5 - Carteira de Identidade;  

9.1.6 - Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

9.1.7 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;  

9.1.8 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);  

9.1.9 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;  

9.1.10 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;  

9.1.11 - Certidão de nascimento e carteirinha de vacinação dos filhos menores de 14 anos;  

9.1.12 - Certidão de casamento ou união estável;  

9.1.13 - PIS/PASEP (frente e verso);   

9.1.14 - Número da conta salário caixa econômica federal, ou outro banco em caso de encerramento de 

contrato com a Caixa Econômica.   

9.1.15 - Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda  

9.1.16 - Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou função pública, exceto os previstos em Lei;  

9.1.17 - Cópia da Carteira de Trabalho;  

9.1.18 - Comprovante de endereço;  

9.1.19 - Registro no Conselho de Classe, quando for o caso.  

9.1.20 – Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá apresentar comprovante de residência de 

abrangência da área ou micro área a qual se inscreveu. O comprovante de residência deverá 

obrigatoriamente ser emitido até a data de publicação deste edital, conforme determina a lei federal 

11350/2006. 

 

9.2 A admissão dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a Legislação vigente na 

instituição na data da admissão. 

 

10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Este Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar de sua homologação final. Podendo ser 

prorrogado por igual período.  

 

10.2 A aprovação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a nomeação imediata, mas apenas a 

expectativa de ser nomeado de acordo com as necessidades da Administração Municipal, respeitada a ordem 

de classificação.  

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, a lista de classificados e decisões resultantes de 

recursos e demais atos provenientes deste Edital de Processo Seletivo, serão publicados no quadro de 

publicações oficiais do Município de SANTA ROSA DO SUL e nos sítios www.acesseconcursossc.com.br e 

www.santarosadosul.sc.gov.br 

  

http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.acesseconcursossc.com.br/
http://www.santarosadosul.sc.gov.br/
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11.2 - A homologação do Processo Seletivo far-se-á em lista separada para os portadores de deficiência, 

constando em ambas a nota final de aprovação e classificação ordinal.   

 

11.3. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que 

serão mencionadas em Editais devidamente publicados.  

  

11.4. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Processo Seletivo, sendo a Comissão Executora 

competente também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos 

interpostos pelos candidatos.  

  

11.5. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:  

11.5.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida;  

11.5.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva;  

11.5.3. Anexo III – Declaração para candidatos portadores de necessidades especiais; 

11.5.4. Anexo IV – Normas para realização da prova prática; 

11.5.5. Anexo V – Atribuições dos cargos. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de SANTA ROSA DO SUL, 25 de abril de 2018.  

  

 

 

 

NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

QUADRO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA E HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA  

  

CARGO Tipo de 

Prova 

Vagas Carga 

Horária 

Salário 

R$  

Habilitação mínima 

Agente Comunitário 

Saúde - PACS 

 

 

Área Micro

-àrea 

    

Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data a 

publicação do edital do processo seletivo; haver concluído, 

com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e 

continuada; e haver concluído o ensino fundamental. 

Vila Freitas 

/ Vila Albina 

01 Objetiva 1 + CR 40 1.016,41 

Engenho 

Velho 

02 Objetiva 1 + CR 40 1.016,41 

Parque 

Rosita 

04 Objetiva 1 + CR 40 1.016,41 

Forquilha 

do Cedro 

05 Objetiva 1 + CR 40 1.016,41 

Centro III 06 Objetiva 1 + CR 40 1.016,41 

Glorinha / 

Caramujo 

05 Objetiva 1 + CR 40 1.016,41 

Vila 

Bitencourt  

03 Objetiva 1 + CR 40 1.016,41 

Centro I 01 Objetiva 1 + CR 40 1.016,41 

Vila São 

Cristóvão I 

01 Objetiva 1 + CR 40 1.016,41 

Vila São 

Cristóvão II 

02 Objetiva 1 + CR 40 1.016,41 

Bela Vista / 

Barro Preto 

03 Objetiva 1 + CR 40 1.016,41 

Vila Nova 01 Objetiva 1 + CR 40 1.016,41 

Novo 

Horizonte 

04 Objetiva 1 + CR 40 1.016,41 

Auxiliar de Consultório Dentário – ESF  Objetiva 1 + CR      40 1.016,41 Portador de Certificado de Conclusão de Ensino Médio 

Técnico na área ou ensino médio e curso técnico na área, com 

registro no Órgão Fiscalizador da Profissão, se houver. 
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Auxiliar de Serviços Gerais I  Objetiva 1 + CR 40h 1.016,41 Portador de Certificado de conclusão do Ensino Fundamental 

ou 4ª série do Ensino Fundamental e/ou experiência na área de 

atuação. 

Auxiliar de Serviços Gerais II  Objetiva 1 + CR 40h 1.016,41 Portador de Certificado de conclusão do Ensino Fundamental 

ou 4ª série do Ensino Fundamental e/ou experiência na área de 

atuação. 

Enfermeiro II  Objetiva 1 + CR 20h 1.738,59 Portador de Diploma ou  Certificado  de Conclusão de curso  

superior  específico e registro no órgão fiscalizador do 

exercício profissional. 

Enfermeiro ESF  Objetiva 1 + CR 40h 3.447,17 Portador de Certificado de Conclusão de Curso Superior na 

área, com Registro no respectivo Órgão Fiscalizador da 

Profissão. 

Nutricionista - NASF Objetiva 1 + CR 20h 1.274,68 Habilitação em Curso de nível Superior na área de Nutrição. 

 

Fonoaudiólogo - NASF  Objetiva 1 + CR 20h 1.274,68 Habilitação em Curso de nível Superior na área de 

Fonoaudiologia. 

 

Fisioterapeuta  Objetiva 1 + CR 20h 1.648,65 Portador de Diploma ou  Certificado  de Conclusão de curso  

superior  específico e registro no órgão fiscalizador do 

exercício profissional. 

Medico – ESF  Objetiva 

 

1 + CR 40h 10.266,64 Portador de Certificado de Conclusão de Curso Superior na 

área, com Registro no respectivo Órgão Fiscalizador da 

Profissão. 

Médico  Objetiva 1 + CR 20h 

Das  

18h às 22h 

5.650,39 Portador de Diploma ou  Certificado  de Conclusão de curso  

superior  específico e registro no órgão fiscalizador do 

exercício profissional. 

Médico  Objetiva 1 + CR 20h 5.650,39 Portador de Diploma ou  Certificado  de Conclusão de curso  

superior  específico e registro no órgão fiscalizador do 

exercício profissional. 

Motorista  Objetiva 

e 

Prática 

1 + CR 40h 1.049,14 Portador de Certificado de conclusão do Ensino Fundamental 

ou 4ª série do Ensino Fundamental e/ou experiência 

comprovada na área de atuação e Carteira Nacional de 

Habilitação.      

Odontólogo – ESF  Objetiva 1 + CR 40h 3.567,09 Portador de Certificado de Conclusão de Curso Superior na 

área, com Registro no respectivo Órgão Fiscalizador da 
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Profissão. 

Operador de Equipamentos I  Objetiva 

e 

Prática 

1 + CR 40h 1.798,54 Portador de Certificado de conclusão do Ensino Fundamental 

ou 4ª série do Ensino Fundamental e/ou experiência 

comprovada na área de atuação e Carteira Nacional de 

Habilitação.      

Operador de Equipamentos II  Objetiva 

e 

Prática 

1 + CR 40h 1.199,02 Portador de Certificado de conclusão do Ensino Fundamental 

ou 4ª série do Ensino Fundamental e/ou experiência 

comprovada na área de atuação e Carteira Nacional de 

Habilitação.      

Operador de Equipamentos III  Objetiva 

e 

Prática 

1 + CR 40h 2.248,18 Portador de Certificado de conclusão do Ensino Fundamental 

ou 4ª série do Ensino Fundamental e/ou experiência 

comprovada na área de atuação e Carteira Nacional de 

Habilitação.      

Pedreiro  Objetiva 

 

1 + CR 40h 1.199,02 Portador de Certificado de conclusão de Ensino Fundamental 

ou 4ª série do Ensino Fundamental e/ou experiência na área de 

atuação. 

Técnico em Enfermagem  Objetiva 1 + CR      40     1.199,02 Portador de Certificado de Conclusão de Ensino Médio 

Técnico na área ou ensino médio e curso técnico na área, com 

registro no Órgão Fiscalizador da Profissão, se houver. 

Técnico em Enfermagem ESF  Objetiva 

 

1 + CR 40 1.199,02 Portador de Certificado de Conclusão de Ensino Médio 

Técnico na área ou ensino médio e curso técnico na área, com 

registro no Órgão Fiscalizador da Profissão, se houver. 

Técnico em Higiene Dental  Objetiva 1+ CR 40 1.199,02 Portador de Certificado de Conclusão de Ensino Médio 

Técnico na área ou ensino médio e curso técnico na área, com 

registro no Órgão Fiscalizador da Profissão, se houver. 

Vigia  Objetiva 1 + CR 40 1.016,41 Portador de Certificado de conclusão de Ensino Fundamental 

ou 4ª série do Ensino Fundamental e/ou experiência na área de 

atuação.           

CR = CADASTRO RESERVA  

 

A COMPROVAÇÃO PARA OS CARGOS QUE PERMITE APRESENTAR APENAS “EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA ÁREA DE ATUAÇÃO”, ESTA 

SE FARÁ MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE: carteira de trabalho, contrato de trabalho, portaria de nomeação com no mínimo 6 (seis) meses. No ato da 

contratação. 
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto; Conhecimento de língua: ortografia, acentuação gráfica, 

pontuação, sinônimos e antônimos, encontros consonantais, vocálicos e dígrafos, alfabeto (ordem alfabética; 

reconhecimentos de vogais e de consoantes), separação e classificação de sílabas. Classes gramaticais, 

formação de palavras, classificação do sujeito. 

 

MATEMÁTICA: Sistema de numeração decimal; Operações de adição, subtração, multiplicação e divisão; 

Números decimais, operações envolvendo números decimais (adição, subtração, multiplicação e divisão); 

Medidas de comprimento, medidas de tempo, medidas de massa, medidas de capacidade, medidas de 

temperatura, raciocínio lógico e problemas matemáticos; frações. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades do Brasil, de Santa Catarina e de SANTA ROSA DO SUL. 

Aspectos econômicos, políticos, geográficos, históricos e sociais do Brasil, de Santa Catarina e de SANTA 

ROSA DO SUL. 

 

LEGISLAÇÃO: Lei Orgânica do Município de SANTA ROSA DO SUL. 

 

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto. Emprego e colocação dos pronomes oblíquos átonos; 

estrutura das palavras e seus processos de formação; estrutura da oração e do período; concordância verbal e 

nominal; regência verbal e nominal, crase. Morfologia, sintaxe, classes gramaticais. Manual de Redação da 

Presidência da República: CAPÍTULO I e II. 

 

INFORMÁTICA: Informática em Geral: conceitos. Periféricos de um Computador. Hardware. Software. 

Utilização e configurações básicas do Sistema Operacional Windows. Instalação, configuração e utilização: 

Word, Excel, Outlook e PowerPoint e suas respectivas versões posteriores. Noções de segurança para 

Internet. Noções básicas de navegação na Internet (Internet Explorer e Mozilla Firefox e suas respectivas 

versões posteriores, dentre outros. Correio Eletrônico. Sistemas de proteção antivírus e outros. Configuração 

e utilização de Impressoras e periférico. Extensões de arquivos; Conversores para PDF. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS: Atualidades do Brasil, de Santa Catarina e de SANTA ROSA DO SUL. 

Aspectos econômicos, políticos, geográficos, históricos e sociais do Brasil, de Santa Catarina e de SANTA 

ROSA DO SUL. 

 

LEGISLAÇÃO: Lei Orgânica do Município de SANTA ROSA DO SUL. 

 

CONTEÚDO ESPECÍFICO POR CARGO 

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – ESF: Anatomia da cavidade bucal. Anatomia dental. 

Anatomia do corpo humano/sistemas. Ciclos de vida na Saúde Bucal. Dentição humana; Atribuições da 

equipe de saúde bucal no programa de saúde da família. Ergonomia, riscos ocupacionais; Ética 

Biossegurança, controle de infecção, prevenção e controle de riscos. Plano de Gerenciamento de resíduos de 

serviços odontológicos; Segurança contra radiação; Imunidade/Imunização; Doenças infectocontagiosas. 

Doenças periodontais. Doenças transmissíveis e não transmissíveis. Cárie dentária/cariologia. Relação dieta, 

nutrição, patologias sistêmicas e saúde bucal. Estratégias de educação em saúde. Epidemiologia. Prevenção 

das doenças bucais. Prevenção/controle de riscos. Processo Saúde-Doença/determinantes/ condicionantes em 

saúde bucal; Equipamento, aparelhos odontológicos, material e instrumental odontológico. Processamento de 

materiais odontológicos. Planejamento, programação e Gestão em saúde; Ficha clínica; Identificação dos 
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dentes, organização e manutenção da agenda clínica. Radiologia odontológica, processamento filme 

radiográfico, Técnicas de escovação supervisionada, técnicas odontológicas básica e materiais de uso 

odontológico, Fluoretos; Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 

8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 

 
ENFERMEIRO II: Programa Nacional de Imunização: Tipos de vacinas, Composição, conservação‐rede 

de frio, indicação e contraindicação, prazo de validade após abertura do frasco, doses e vias de 

administração), Planejamento, Organização e operacionalização de Campanhas, bloqueios e intensificações 

de vacinas. Administração e Gerência de Serviços de Saúde e de Enfermagem em Saúde Coletiva: 

Administração de medicação; esterilização de material; Consulta de enfermagem; procedimentos de 

enfermagem. Assistência Integral à Saúde da Criança: avaliação do crescimento e desenvolvimento, 

aleitamento materno, alimentação básica infantil, desnutrição, Controle de Doenças Diarreicas, infecções 

respiratórias agudas. Assistência integral à Saúde do Adolescente. Assistência Integral à Saúde da Mulher: 

Programa Nacional de Prevenção do Câncer de Mama Cérvico-Uterino. Assistência Integral à Saúde do 

Adulto e do Idoso: Assistência aos portadores de doenças Crônico Degenerativas Programa Nacional de 

atenção ao Diabético e ao Hipertenso. Assistência Integral à Saúde do Trabalhador: Legislação, Patologias. 

Assistência Integral à Saúde do Portador de Sofrimento Mental. Noções básicas de psicopatologia e 

psicofarmacologia. Assistência Integral à Saúde do Portador de Doenças Transmissíveis: Programa de 

prevenção e Assistência em Doenças Sexualmente Transmissíveis ‐ DST; AIDS. Epidemiologia: Indicadores 

de saúde; Legislação; patologias; Programa Nacional de Controle da Tuberculose e Programa Nacional de 

Controle da Hanseníase. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 

8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).  

 
ENFERMEIRO ESF: Programa Nacional de Imunização: Tipos de vacinas, Composição, conservação‐rede 

de frio, indicação e contraindicação, prazo de validade após abertura do frasco, doses e vias de 

administração), Planejamento, Organização e operacionalização de Campanhas, bloqueios e intensificações 

de vacinas. Administração e Gerência de Serviços de Saúde e de Enfermagem em Saúde Coletiva: 

Administração de medicação; esterilização de material; Consulta de enfermagem; procedimentos de 

enfermagem. Assistência Integral à Saúde da Criança: avaliação do crescimento e desenvolvimento, 

aleitamento materno, alimentação básica infantil, desnutrição, Controle de Doenças Diarreicas, infecções 

respiratórias agudas. Assistência integral à Saúde do Adolescente. Assistência Integral à Saúde da Mulher: 

Programa Nacional de Prevenção do Câncer de Mama Cérvico-Uterino. Assistência Integral à Saúde do 

Adulto e do Idoso: Assistência aos portadores de doenças Crônico Degenerativas Programa Nacional de 

atenção ao Diabético e ao Hipertenso. Assistência Integral à Saúde do Trabalhador: Legislação, Patologias. 

Assistência Integral à Saúde do Portador de Sofrimento Mental. Noções básicas de psicopatologia e 

psicofarmacologia. Assistência Integral à Saúde do Portador de Doenças Transmissíveis: Programa de 

prevenção e Assistência em Doenças Sexualmente Transmissíveis ‐ DST; AIDS. Epidemiologia: Indicadores 

de saúde; Legislação; patologias; Programa Nacional de Controle da Tuberculose e Programa Nacional de 

Controle da Hanseníase. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 

8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001).  

 
FISIOTERAPEUTA: Anatomia; Fisiologia; Neurologia; Ortopedia; Fundamentos de Fisioterapia; 

Cinesioterapia; Fisioterapia aplicada à Neurologia - Infantil - Adulto; Fisioterapia aplicada à Ortopedia e 

Traumatologia; Fisioterapia aplicada à Ginecologia e Obstetrícia; Fisioterapia aplicada à Pneumologia. 

Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e 

Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). Portaria nº 3.124, de 28 de 

dezembro de 2012, Ministério da Saúde. 

 

FONOAUDIÓLOGO/NASF: Cadernos de Atenção Básica (40, 39, 33, 31, 27, 23 e 19) Apoio Matricial; 

Consultas compartilhadas; Projeto Terapêutico Singular; Educação em Saúde; Saúde da criança e do 

adolescente; Saúde do Idoso; Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS - PNPIC-

SUS: atitude de ampliação de acesso; Educação em Saúde; Amamentação e relactaçao; Nutrição enteral;  

Traqueostomia; Gagueira; Afasia; Disfonia; Disartria; Dislalia; Anomalias Orofaciais; Deglutição Atípica; 

Fissuras lábios-palatais; Aparelho Estomatognático; Má Oclusão; Neurofisiologia da Linguagem; aspectos da 
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audição; frênulo lingual; transição alimentar do lactente; Disfagia; Ética profissional. Sistema Único de 

Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - 

NOAS-SUS de 2002; Política Nacional de Humanização; Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão; 

Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90; Sistema de Planejamento do SUS; Política 

Nacional de Promoção de Saúde; Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, estabelece a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do SUS; Portaria Nº 648/GM de 28 de março de 

2006 - Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria Nº 154 de 24 de Janeiro de 2008 - Criação do 

NASF. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. 

  
MEDICO – ESF: Atenção ao adulto no Programa de Saúde da Família. Urgências e emergências em 

clínicas. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças. Sistema 

cardiovascular: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, 

aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. 

Sistema neurológico: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias 

periféricas, encefalopatias. Sistema digestivo: neoplasias do sistema digestivo, gastrite e úlcera péptica, 

colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatite, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, 

doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumores de cólon. Sistemas endócrino e 

metabólico: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da 

hipófise e da adrenal. Sistema Hematológico: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia 

aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. 

Doenças pulmonares e respiratórias: síndromes febris, gripe Influenza, insuficiência respiratória aguda e 

crônica, asma, sinusite, otite, amigdalite, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, 

trombo-embolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Doenças renais: insuficiência renal aguda 

e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções 

urinárias. Doenças reumatológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso 

sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno e degenerativas do sistema locomotor. Doenças 

psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, ansiedade, demências, 

quadros reativos e drogadição. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis 

(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e 

(NOAS/2001).  

 
MÉDICO: Atenção ao adulto no Programa de Saúde da Família. Urgências e emergências em clínicas. 

Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças. Sistema 

cardiovascular: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, 

aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. 

Sistema neurológico: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias 

periféricas, encefalopatias. Sistema digestivo: neoplasias do sistema digestivo, gastrite e úlcera péptica, 

colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatite, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, 

doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumores de cólon. Sistemas endócrino e 

metabólico: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da 

hipófise e da adrenal. Sistema Hematológico: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia 

aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. 

Doenças pulmonares e respiratórias: síndromes febris, gripe Influenza, insuficiência respiratória aguda e 

crônica, asma, sinusite, otite, amigdalite, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, 

trombo-embolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Doenças renais: insuficiência renal aguda 

e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções 

urinárias. Doenças reumatológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso 

sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno e degenerativas do sistema locomotor. Doenças 

psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, ansiedade, demências, 

quadros reativos e drogadição. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis 

(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e 

(NOAS/2001). 

 

NUTRICIONISTA/ NASF: Cadernos de Atenção Básica (39, 38, 37, 36, 33, 31, 27, 23 e 19), Apoio 

Matricial; Consultas Compartilhadas; Projeto Terapêutico Singular; Educação em Saúde; Saúde idoso; 



             ESTADO DE SANTA CATARINA  

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL 

              

17 

 

Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS - PNPIC-SUS: atitude de ampliação de 

acesso;  Nutrição básica e aplicada; Nutrição materno infantil; Nutrição da criança e do adolescente; 

Nutrição do adulto e do idoso; Nutrição oral e enteral; Terapia nutricional nas doenças crônicas não 

transmissíveis; Terapia Nutricional nas doenças neurológicas; Técnica Dietética; Administração em Unidades 

de Alimentação e Nutrição; Avaliação nutricional; Política Nacional de Alimentação e Nutrição; Higiene e 

Microbiologia de Alimentos; Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº8.142 de 28/12/90; 

Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS- SUS de 2002; Política Nacional de Humanização; 

Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão; Política Nacional de Atenção Básica; Portaria nº 2.436, de 

21 de setembro de 2017, estabelece a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito 

do SUS; Sistema de Planejamento do SUS; Política Nacional de Promoção de Saúde; Portaria Nº 648/GM de 

28 de março de 2006 - Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria Nº 154 de 24 de Janeiro de 2008 - 

Criação do NASF. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. 

  
ODONTÓLOGO – ESF: Conhecimentos Específicos: Prontuário odontológico; Revisão dos sistemas 

orgânicos; Anestesiologia; Exodontia; Inclusão dental; Cistos e tumores de origem odontogênica; 

Emergências odontológicas; Emergências médicas no consultório odontológico; Biossegurança e controle de 

infecção na clínica e cirurgia odontológicas; Promoção de saúde; Saúde bucal coletiva: políticas, 

administração e epidemiologia; Cariologia: diagnóstico, decisão de tratamento e tratamento não-invasivo; 

Doenças periodontais: diagnóstico, tratamento periodontal associado à causa, medicina periodontal; 

Procedimentos restauradores diretos: materiais odontológicos e técnicas restauradoras; Tratamento 

conservador do complexo dentinopulpar; Tratamento endodôntico radical; Noções de oclusão aplicada à 

clínica odontológica; Prótese Parcial Removível. Atualidades relativas à área. Sistema Único de Saúde 

(SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma 

Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 

  
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas de 

curativos); Princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de 

farmacoterapia); Escuta ativa; Biossegurança nas ações em saúde; Preparação e acompanhamento do cliente 

na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; 

Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente. Posições para exames; Limpeza e preparo da unidade do 

paciente; Procedimentos de enfermagem na admissão, alta, transferência e óbito. Cuidados de enfermagem a 

clientes/pacientes nas diversas etapas do tratamento cirúrgico: pré/trans e pós-operatórios das cirurgias 

gerais; Emergências; Anotações de enfermagem. Saúde da Mulher – Planejamento familiar, gestação (pré- 

natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de colo e mamas; Assistência de enfermagem no atendimento 

ginecológico; Saúde Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas 

Emergências Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Amamentação; Complicações e 

doenças decorrentes da gravidez. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis 

(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e 

(NOAS/2001). 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESF: Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas de 

curativos); Princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de 

farmacoterapia); Escuta ativa; Biossegurança nas ações em saúde; Preparação e acompanhamento do cliente 

na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; 

Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente. Posições para exames; Limpeza e preparo da unidade do 

paciente; Procedimentos de enfermagem na admissão, alta, transferência e óbito. Cuidados de enfermagem a 

clientes/pacientes nas diversas etapas do tratamento cirúrgico: pré/trans e pós-operatórios das cirurgias 

gerais; Emergências; Anotações de enfermagem. Saúde da Mulher – Planejamento familiar, gestação (pré- 

natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de colo e mamas; Assistência de enfermagem no atendimento 

ginecológico; Saúde Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas 

Emergências Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Amamentação; Complicações e 

doenças decorrentes da gravidez. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis 

(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e 

(NOAS/2001).  



             ESTADO DE SANTA CATARINA  

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL 

              

18 

 

 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL : Anatomia da cavidade bucal. Anatomia dental. Anatomia do corpo 

humano/sistemas. Ciclos de vida na Saúde Bucal. Dentição humana; Atribuições da equipe de saúde bucal no 

programa de saúde da família. Ergonomia, riscos ocupacionais; Ética Biossegurança, controle de infecção, 

prevenção e controle de riscos. Plano de Gerenciamento de resíduos de serviços odontológicos; Segurança 

contra radiação; Imunidade/Imunização; Doenças infectocontagiosas. Doenças periodontais. Doenças 

transmissíveis e não transmissíveis. Cárie dentária/cariologia. Relação dieta, nutrição, patologias sistêmicas e 

saúde bucal. Estratégias de educação em saúde. Epidemiologia. Prevenção das doenças bucais. 

Prevenção/controle de riscos. Processo Saúde-Doença/determinantes/ condicionantes em saúde bucal; 

Equipamento, aparelhos odontológicos, material e instrumental odontológico. Processamento de materiais 

odontológicos. Planejamento, programação e Gestão em saúde; Ficha clínica; Identificação dos dentes, 

organização e manutenção da agenda clínica. Radiologia odontológica, processamento filme radiográfico, 

Técnicas de escovação supervisionada, técnicas odontológicas básica e materiais de uso odontológico, 

Fluoretos; Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90); 

Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME DO CANDIDATO:  

CPF:  

RG:  

CARGO PRETENDIDO:  

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº ________________ do município 

___________________________________________________ para que surta os efeitos legais que: 

 

1 - A necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima 

mencionado; 

2 - Fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, 

requerer readaptação ou aposentadoria. 

 

Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas: 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

________. 

 

_______________________________________________, _____ de ______________ de 20___. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do Candidato  
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ANEXO IV 

NORMAS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS 

 

 

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS I – II e III 

 

A prova prática será realizada no dia 03 de junho de 2018. Constituir-se-á na execução de tarefas a serem 

realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca Examinadora, com a avaliação através de 

planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a 

execução da prova.  

Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco 

na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e 

eliminado do Processo Seletivo. Será desclassificado também, o candidato que não conseguir colocar a 

máquina em funcionamento em até três tentativas ou colocar a máquina em funcionamento e não dar início a 

tarefa em até 03 minutos após ligar a máquina.  

A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas 

técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina utilizada, 

avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu aproveitamento, técnica e produtividade.  

Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte 

forma:  

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas 

cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados 

Faltas Graves 1,00 Ponto 

Médias 0,50  

Leves 0,25  

 

b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte 

descrição:  

FALTAS GRAVES: APROVEITAMENTO DO EQUIPAMENTO, PRODUTIVIDADE, TÉCNICA, 

APTIDÃO E EFICIÊNCIA  

- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos para iniciar a tarefa  

- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade.  

- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta. 

 - NÃO estacionou a máquina baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a máquina, ao 

estacionar após o término da tarefa.  

- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como 

demonstração desnecessária de habilidade.  

FALTAS MÉDIAS: HABILIDADES DO OPERADOR 

- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada.  

- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré.  

- NÃO Controlou o veículo provocando nele movimento irregular (com a máquina, lança, concha)  

- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa.  

- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações.  

FALTAS LEVES: VERIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO  

- NÃO usou roupas e calçados adequados  

- NÃO usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança  

- NÃO subiu corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio  

- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores.  

- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes 
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indicadoras, horímetro. 

 - NÃO conferiu nível de água e nível de óleo. 

Os candidatos serão submetidos à avaliação prática em máquinas de acordo com as atribuições dos 

cargos. 

 

A prova prática poderá ser aplicada em mais de um equipamento. Neste caso a soma final da nota do 

candidato será dividida pelo número de equipamentos. 

 

 

Para realizar a prova prática os candidatos aos cargos de Operador de Máquinas, deverão apresentar 

carteira de habilitação categoria mínima “C” a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da 

realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova.  
 

O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  

Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou 

furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação.  

No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova 

será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o 

momento da interrupção. 
 

MOTORISTA 

 

A prova prática será realizada no dia 03 de junho de 2018. Constituir-se-á na execução de tarefas a serem 

realizadas individualmente pelo candidato, designados pela Banca Examinadora, com a avaliação através de 

planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a 

execução da prova.  

Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco 

na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado desclassificado e 

eliminado do Processo Seletivo. Será desclassificado também, o candidato que não conseguir colocar o 

veículo em funcionamento em até três tentativas.  

A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas 

técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina utilizada, 

avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu aproveitamento, técnica e produtividade.  

Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da seguinte 

forma:  

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas 

cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

 

Categoria da Falta 
Pontos a serem 

descontados 

Quantidade de Faltas avaliadas em cada 

categoria 

Faltas Graves 1,00 13 

Faltas Médias 0,50 12 

Faltas Leves 0,25 04 

 

 A categoria de faltas previstas no item anterior constarão do formulário de avaliação com a seguinte 

descrição, conforme o veículo a ser utilizado: 

Ônibus 

Faltas Graves: 

- descontrolar-se no plano, no aclive ou declive. 

- entrar na via preferencial sem o devido cuidado. 

- utilizar a contramão de direção. 

- subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre ou bater em sinalização de trânsito. 

- deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação. 
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- deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção. 

- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via ou exceder a velocidade permitida. 

- deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o 

veículo vai entrar ou ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal. 

- deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dela. 

- fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la no percurso da prova ou parte dela. 

- deixar de usar o cinto de segurança. 

- Não ligou sinal de alerta ao dar marcha à ré ou na parada para embarque e desembarque. 

- Abriu e fechou a porta na parada e aguardou o passageiro sentar-se antes de colocar o veículo em 

movimento 

Faltas Médias: 

- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova. 

- Fazer conversão com imperfeição. 

- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido. 

- Desengrenar o veículo nos declives. 

- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias (pneu, água, óleo, painel). 

- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga. 

- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens. 

- Utilizar incorretamente os freios – Frear bruscamente. 

- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas. 

- Engrenar as marchas de maneira incorreta. 

- Não apresentou calma e serenidade na prática de direção. 

- Não acionou o freio estacionário ao terminar o balizamento ou na parada para embarque e desembarque. 

Faltas Leves: 

- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular. 

- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores ou ajustar incorretamente o banco do veículo destinado 

ao condutor. 

- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento. 

- Não usou roupas ou calçados adequados para a prática de direção. 

 

Caçamba 

Faltas Graves: 

- descontrolar-se no plano, no aclive ou declive. 

- entrar na via preferencial sem o devido cuidado. 

- utilizar a contramão de direção. 

- subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre ou bater em sinalização de trânsito. 

- deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação. 

- deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção. 

- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via ou exceder a velocidade permitida. 

- deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o 

veículo vai entrar ou ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal. 

- fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la no percurso da prova ou parte dela. 

- deixar de usar o cinto de segurança. 

- Não ligou sinal de alerta ao dar marcha à ré ou para bascular. 

- Não soube bascular a caçamba. 

Faltas Médias: 

- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova. 

- Fazer conversão com imperfeição. 

- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido. 

- Desengrenar o veículo nos declives. 

- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias (pneu, água, óleo, painel). 

- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga. 

- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens. 

- Utilizar incorretamente os freios – Frear bruscamente. 
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- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas. 

- Engrenar as marchas de maneira incorreta. 

- Não apresentou calma e serenidade na prática de direção. 

- Não acionou o freio estacionário ao terminar o balizamento. 

Faltas Leves: 

- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular. 

- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores ou ajustar incorretamente o banco do veículo destinado 

ao condutor. 

- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento. 

- Não usou roupas ou calçados adequados para a prática de direção 

 

A prova prática poderá ser aplicada em mais de um veículo. Neste caso a soma final da nota do 

candidato será dividida pelo número de veículos. 

 

Para realizar a prova prática os candidatos aos cargos de Motoristas, deverão apresentar carteira de 

habilitação categoria mínima, conforme segue: 

MOTORISTA CNH “D” a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova 

Prática, sem a qual não poderá realizar a prova.  

O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado.  

Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio ou 

furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação.  

No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a prova 

será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até o 

momento da interrupção. 
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ANEXO V 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

 

Cargo: Médico 

DESCRIÇAO SUMÁRIA: Efetua exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamento 

e realiza outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de 

medicina preventiva e/ou curativa, para produzir a saúde e bem-estar do paciente; 

DESCRIÇAO DETALHADA: examina o paciente, auscultando, palpando ou utilizando 

instrumentos especiais, para determinar diagnostico; requisita exames complementares ou 

encaminha a especialistas; analisa e interpreta resultados de Raio-X, bioquímico, hematológico e 

outros, comparando-os com padrões normais para confirmar ou informar diagnósticos; prescreve 

medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração; 

Mantém registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnostica, tratamento, 

evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; pode emitir atestados de 

saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; pode 

atender as urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; atendimento básico e/ou 

especializado para os locais onde for designado no município; informar sempre aos pacientes 

seus direitos e deveres com relação a sua saúde e ao seu próximo; procurar sempre aumentar os 

conhecimentos do paciente sobre como atuar para manter sua saúde e da sua comunidade, 

informar-lhe sobre saúde com todos os seus componentes, e não apenas como ausência de 

doença, seus canais para reivindicar suas necessidades, bem como ajudá-lo a organizar-se para 

atuar junto à gerência dos Postos de Atendimento, visando diminuir para si próprio e sua 

comunidade as ameaças à saúde; organizar e participar de cursos, seminários, palestras, no seu 

aprimoramento para trabalhar de forma ativa na mudança do modelo assistencial vigente, 

realizando o proposto pela ultima conferencia nacional de saúde; dar cursos, seminários, 

palestras sobre saúde individual e coletiva, preventiva e curativa, onde for necessário, para criar 

mudanças de hábitos e de modos de vida nocivos a saúde; exercer sua atividade profissional 

visando o máximo de resolutividade, evitando assim custos desnecessários para o serviço público 

e para o usuário, bem como retardo na solução do seu problema e conseqüente descrédito no 

profissional e na instituição que o abriga; auxiliar as outras Secretarias da Prefeitura Municipal, 

Fundações e Autarquias, e a qualquer entidade que solicite informações necessárias à promoção 

da saúde; executar outras tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata; 

 

Cargo: Odontólogo 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atividade de natureza especializada, envolvendo atividades 

odontológicas educativas, preventivas e curativas, além de outras atividades correlatas. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: examina os dentes e a atividade bucal, utilizando aparelhos ou 

via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções; Identifica as afecções quanto à 

extensão e profundidade, valendo-se de instrumentos especiais, alguns exames laboratoriais e/ou 

radiológicos, para estabelecer o plano de tratamento; aplica anestesia troncular, gengival ou 

tópica, utilizando medicamentos anestésicos, para dar conforto ao paciente e facilitar o 

tratamento; Extrai raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos especiais, 

para prevenir infecções mais graves; restaura cáries dentárias, empregando instrumentos, 

aparelhos e substâncias especiais, como amalgana, cimento, resinas, ionômero de vidro e outras, 

para evitar o agravamento do processo e restabelecer a forma e a função do dente; faz limpeza 

profilática dos dentes e gengivas, removendo tártaro, para eliminar a instalação de focos de 

infecção; Faz perícia adonto-administrativa, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de 

fornecer atestados para admissão de empregados a serviços, concessão de licenças, abono de 

faltas e outros; pode fazer perícia odontolegal, examinando a cavidade bucal e os dentes para 
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fornecer laudos, responder a quesitos e dar outras informações; registra os dados coletados, 

lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento; aconselha aos 

pacientes os cuidados de higiene, entrevistando-os, para orientá-los na proteção dos dentes e 

gengivas; prescreve ou administra medicamentos, determinando via oral ou parental, para 

prevenir hemorragia pós-cirúrgica ou avulsão, ou tratar de infecções de boca e dentes; 

diagnostica a má oclusão dos dentes, examinando-os por ocasião da consulta ou tratamento, para 

encaminhar o caso ao especialista em ortodontia; pode fazer radiografias dentarias simples e 

oclusais, para estabelecer diagnóstico dos dentes, maxilares e ossos da face; orientação 

preventiva e pedagógica para todas as crianças da rede Municipal; tratamento curativo preventivo 

das mesmas; informar sempre aos pacientes seus direitos e deveres com relação a sua saúde e ao 

seu próximo; procurar sempre aumentar os conhecimentos do paciente sobre como atuar para 

manter sua saúde e da sua comunidade, informar-lhe sobre com todos os seus componentes e não 

apenas como ausência de doença, seus canais para reivindicar suas necessidades, bem como 

ajudá-lo a organizar-se para atuar junto à gerência dos Postos de Atendimento, visando si próprio 

e sua comunidade as ameaças à saúde; participar de cursos, seminários, palestras, no seu 

aprimoramento para trabalhar de forma ativa na mudança do modelo assistência; dar cursos, 

seminários, palestras sobre saúde individual e coletiva, preventiva e curativa, onde for necessário 

para criar mudanças de hábitos e modos de vida nocivos a saúde; exercer sua atividade 

profissional no local que atue visando o máximo de resolutividade, evitando assim custos 

desnecessários para o serviço público e para o usuário, bem como retardo na solução do seu 

problema e descrédito no profissional e na instituição que o abriga; auxiliar as outras Secretarias 

da Prefeitura Municipal, Fundações e Autarquias, qualquer entidade que solicite informações 

necessárias à promoção da saúde; executa outras tarefas previstas no sistema a critério da chefia 

imediata 

 

Cargo: Enfermeiro e Enfermeiro I, II 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enfermagem, 

empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da 

saúde individual ou coletiva. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: identifica as necessidades de enfermagem, realizando 

entrevistas, participando de reuniões e através de observação sistematizada, para preservar e 

recuperar a saúde; elabora plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, 

para determinar a assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem, como administração de 

sangue e plasma, controle de pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores 

artificiais, prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, 

aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, instilações, lavagens de estômago, 

vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos para proporcionar o 

maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; faz curativos, 

imobilizações especiais e ministra medicamentos e tratamentos em situações de emergência, 

empregando técnicas usuais ou especificas, para atenuar as conseqüências dessas situações; 

procede à elaboração, execução ou supervisão e avaliação de planos de assistência a pacientes 

geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos 

aos mesmos, para auxiliá-los nos processos de adaptação e reabilitação; faz estudos e previsão de 

pessoal e materiais necessários as atividades, elaborando escalas de serviço e atribuições diárias e 

especificando e controlando equipamentos, materiais permanentes e de consumo, para assegurar 

o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; coordena e supervisiona o pessoal da 

equipe de enfermagem, observando-o, entrevistando-o e realizando reuniões de orientação e 

avaliação, para manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes; avalia a assistência de 

enfermagem, analisando e interpretando dados estatísticos e registrando as atividades, para 

estudar o melhor aproveitamento de pessoal; planeja, organiza e administra serviços em unidades 
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de enfermagem ou em instituições de saúde, desenvolvendo Atividades técnico-administrativas 

na elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas especificas, para padronizar 

procedimentos e racionalizar os trabalhos, no sentido de servirem de apoio as atividades afins; 

executa trabalhos específicos em cooperação com outros profissionais, ou assessora em assuntos 

de enfermagem, emitindo pareceres, para realizar levantamentos, identificar problemas, estudar 

soluções, elaborar programas e projetos e desenvolver pesquisa; implanta normas e medidas de 

proteção, orientando e controlando suas aplicações, para evitar acidentes; registra as observações, 

tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as em fichas 

de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para documentar a 

evolução da doença, possibilitar o controle da saúde, a orientação terapêutica e a pessoa; planeja 

e desenvolve o treinamento sistemático em serviço, para o pessoal da equipe de enfermagem, 

avaliando as necessidades e os níveis de assistência prestada, para aperfeiçoar o trabalho do 

pessoal recém admitido, aprimorar ou introduzir novas técnicas de enfermagem e melhorar os 

padrões de assistência; informar sempre aos pacientes seus direitos e deveres com relação a sua 

saúde e ao seu próximo; procurar sempre aumentar os conhecimentos do paciente sobre como 

atuar para manter sua saúde e da sua comunidade, informar-lhe sobre saúde com todos os seus 

componentes, e não apenas como ausência de doença, seus canais para reivindicar suas 

necessidades, ajudá-lo a organizar-se para atuar junto à gerência dos Postos de Atendimento, 

visando diminuir para si próprio e sua comunidade as ameaças à saúde; participar de cursos, 

seminários, palestras, no seu aprimoramento para trabalhar de forma ativa na mudança do 

modelo assistência, realizando o proposto pela ultima campanha nacional de saúde; dar cursos, 

seminários, palestras sobre saúde individual e coletiva, preventiva e curativa, onde for 

necessário, para criar Mudanças de hábitos e modos de vida nocivos a saúde; exercer sua 

atividade profissional no local que atue visando o máximo de resolutividade, evitando assim 

custos desnecessários para o serviço público e para o usuário, bem como retardo na solução do 

seu problema e descredito no profissional e na instituição que o abriga; auxiliar as outras 

Secretarias da Prefeitura Municipal, Fundações e Autarquias, e qualquer entidade que solicite 

informações necessárias à promoção da saúde; executar outras tarefas previstas no sistema a 

critério da chefia imediata. 

 

Cargo: Fisioterapeuta 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: planejar e desenvolver atividades voltadas ao atendimento da 

comunidade a fim de executar métodos e técnicas fisioterapêuticas com a finalidade de restaurar, 

desenvolver e conservar a capacidade física. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: atender em nível individualizado e/ou agrupar situações 

problemáticas que refletem e/ou decorrem das relações de incapacidade física, parcial ou total; 

articular com outras Secretarias Municipais e outros órgãos do Município a implantação de 

projetos na área de Fisioterapia, em especial com crianças e idosos; participar da equipe de 

orientação e planejamento escolar, inserindo nas unidades escolares aspectos preventivos ligados 

a assuntos de Fisioterapia, inclusive da APAE, caso haja convênio firmado pela municipalidade 

com esta entidade; promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde de unidade local 

e desta com a comunidade; participar das atividades desenvolvidas pela municipalidade no 

sentido de promoção à ações de desenvolvimento do físico e prevenção de doenças, tais como a 

osteoporose; participar e contribuir para a consecução de Programas, Campanhas e outras 

atividades interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas de Saúde e Fisioterapia; atender 

as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho; zelar pela guarda de materiais e 

equipamentos de trabalho; Executar outras atividades correlatas e previstas no sistema a critério 

da chefia imediata. 

 

Cargo: Auxiliar de Enfermagem 
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA: atende as necessidades dos enfermos portadores de doenças de 

pouca gravidade, atuando sob supervisão do enfermeiro, em geral, para auxiliar no bom 

atendimento aos pacientes. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Controla sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação 

utilizando aparelho de ausculta e pressão, para registrar anomalias; ministra medicamentos e 

tratamentos aos pacientes internados, observando horários, psicologia e outros dados, para 

atender a prescrições medicas; faz curativos simples, utilizando suas noções de primeiros 

socorros ou observando prescrições, para proporcionar alivio ao paciente e facilitar a cicatrizarão 

de ferimentos, suturas e escoriações; auxilia nos cuidados postmortem, fazendo tamponamentos e 

preparando o corpo, para evitar secreções e melhorar a aparência do morto; atende crianças e 

pacientes que dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, para 

proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida; prepara os pacientes para consulta e 

exames, vestindo-os adequadamente e colocando-os na posição indicada, para facilitar a 

realização das operações mencionadas; prepara e esteriliza material e instrumental, ambientes e 

equipamentos, obedecendo prescrições, para permitir a realização de exames, tratamentos, 

intervenções cirúrgicas e atendimento obstétrico; efetua a coleta de material para exames de 

laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas, atuando sob a supervisão do 

enfermeiro, em caráter de apoio, para facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da 

equipe de saúde; registra as tarefas executadas, as observações feitas e as reações ou alterações 

importantes, anotando-as no prontuário do paciente, para informar à equipe de saúde e 

possibilitar a tomada de providencias imediatas; Atendentes de Enfermagem autorizados a 

exercerem a função de Auxiliar de Enfermagem, de acordo com a decisão do CORENS/C 76/91; 

informar sempre aos pacientes seus direitos e deveres com relação a sua saúde e ao seu próximo; 

procurar sempre aumentar os conhecimentos do paciente sobre como atuar para manter sua saúde 

e da sua comunidade, informar-lhe sobre saúde com todos os seus componentes, e Não apenas 

como ausência de doença, seus canais para reivindicar suas necessidades, ajudá-lo a organizar-se 

para atuar junto à gerência dos Postos de Atendimento, visando diminuir para si próprio e sua 

comunidade as ameaças à saúde; participar de cursos, seminários, palestras, no seu 

aprimoramento para trabalhar de forma ativa na mudança do modelo assistência, realizando o 

proposto pela ultima campanha nacional de saúde; dar cursos, seminários, palestras sobre saúde 

individual e coletiva, preventiva e curativa, onde for necessário, para criar mudanças de hábitos e 

modos de vida nocivos a saúde; exercer sua atividade profissional no local que atue visando o 

máximo de resolutividade, evitando assim custos desnecessários para o serviço público e para o 

usuário, bem como retardo na solução do seu problema e descrédito no profissional e na 

instituição que o abriga; auxiliar as outras Secretarias de Prefeitura Municipal, Fundações e 

Autarquias, e qualquer entidade que solicite informações necessárias à promoção da saúde; 

executar outras tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata. 

 

Cargo: Recepcionista/Telefonista 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Maneja uma mesa telefônica, movimentando chaves ou outros 

dispositivos, para estabelecer comunicações internas, locais ou interurbanas. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Vigia permanentemente o painel, observando os sinais emitidos, 

para atender as chamadas telefônicas; opera a mesa telefônica, utilizando-se de interruptores e 

outros dispositivos, para estabelecer comunicação interna, externa ou interurbanas entre 

solicitante e o destinatário; zela pelo equipamento, comunicando defeitos e solicitando seu 

conserto e manutenção; registra as ligações urbanas e interurbanas de cada setor para controle 

mensal do setor administrativo, para permitir a cobrança das ligações particulares e controle das 

mesmas; pode atender a pedidos de informações telefônicas anotando recados e registrar 

chamados; executar outras tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata. 
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Cargo: Auxiliar de Serviços gerais I 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar tarefas ou serviços manuais de caráter simples que exigem, 

principalmente, esforço físico e pouca ou nenhuma experiência previa.  

DESCRIÇÃO DETALHADA: Escavar ou fechar valas e fossas, utilizando ferramentas 

manuais; retirar, limpar, transportar, espalhar materiais, empregando, se necessário, carrinho de 

mão, pás, e outras ferramentas; desempenhar vários serviços de auxilio ao carpinteiro, 

marceneiro, pedreiro, eletricista, topógrafo, motorista ou operador de equipamentos e outros 

profissionais que necessitem; efetuar a limpeza e desobstrução de valas, utilizando ferramentas 

manuais; executar outras tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata. 

 

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais II 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prepara e serve a merenda escolar; executa trabalhos rotineiros de 

limpeza em geral, em edifícios, escritórios, escolas, outros locais, para manter as condições de 

higiene e conservá-los. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: remove o pó dos moveis, paredes, tetos, portas, janelas e 

equipamentos, espanando-os ou limpando-os com vasculhadores, flanelas ou vassouras 

apropriadas, para conservar-lhes a boa aparência; limpa escadas, pisos, passadeiras e tapetes, 

varrendo-os lavando-os ou encerando-os e passando aspirador de pó, para retirar poeira e 

detritos; limpa utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, para manter a boa aparência dos 

locais; arruma banheiros e toaletes, para conservá-los em condições de uso; coleta o lixo dos 

depósitos, recolhendo-os em latões, para depositá-lo na lixeira ou no incinerador; pode ajudar na 

remoção ou arrumação de móveis ou utensílios; prepara refeições, temperando os alimentos, 

refogando-os, assando-os, cozendo-os, fritando-os ou tratando-os de outro modo, para atender as 

exigências dos cardápios da alimentação escolar; executar outras tarefas previstas no sistema a 

critério da chefia imediata. 

 

Cargo: Motorista 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirige veículos motorizados no transporte de passageiros e carga, 

manipulando os comandos de marcha e direção e conduzindo o veículo segundo as regras de 

trânsito. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de 

combustível, a água e óleo do cárter, e testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas 

condições de funcionamento; dirige o veículo, manipulando os comandos e observando o fluxo 

de transito e a sinalização; zela pela documentação da carga e do veículo; zela pela manutenção 

do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; recolhe 

o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem, para possibilitar a manutenção e 

abastecimento do mesmo; executar outras tarefas previstas no sistema a critério da chefia 

imediata. 

 

Cargo: Operador de Equipamento I 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Opera máquina motoniveladora (Patrola), acionando-a e 

manipulando os comandos de marcha e direção. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Abastece a máquina; conduz a máquina, acionando o motor e 

manipulando os comandos de marcha e direção, na construção e conservação de rodovias, ruas; 

efetua a manutenção da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para mantê-las 

em boas condições de funcionamento; executar outras tarefas previstas no sistema a critério da 

chefia imediata. 

 

Cargo: Operador de Equipamento II 
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Opera máquina motorizada rodoviária ou agrícola, exceto 

motoniveladora, acionando-a e manipulando os comandos de marcha e direção. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Abastece a máquina; conduz a máquina, acionando o motor e 

manipulando os comandos de marcha e direção, na construção e conservação de rodovias, ruas, 

preparo de terra e outras obras ou serviços; efetua a manutenção da máquina, lubrificando-a e 

executando pequenos reparos, para mantê-las em boas condições de funcionamento; executar 

outras tarefas previstas no sistema a critério da chefia imediata. 

Cargo: Operador de Equipamento III 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Opera máquina escavadeira hidráulica, acionando-a e manipulando 

os comandos de marcha e direção. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Abastece a máquina; conduz a máquina, acionando o motor e 

manipulando os comandos de marcha e direção, na construção e conservação de rodovias, ruas, 

efetua a manutenção de máquinas, lubrificando-a, e executando pequenos reparos, para mantê-las 

em boas condições de funcionamento; executar outras tarefas previstas no sistema a critério da 

chefia imediata. 

 

Cargo: Pedreiro 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais, 

guiando-se por desenhos, esquemas e especificações e utilizando processos e instrumentos 

pertinentes ao oficio, para construir, reformar ou reparar prédios, bueiros, pontilhões, pontes e 

outras obras similares; 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Verifica as características da obra, examinando a planta e 

especificações, para orientar-se na escolha do material apropriado e na melhor forma de 

execução do trabalho; mistura cimento, areia e água, dosando as quantidades de forma adequada, 

para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos e 

materiais afins; constrói alicerces, empregando pedras ou cimento, para formar a base de paredes, 

muros e construções similares; assenta tijolos, ladrilhos ou pedras, superpondo-os em fileiras 

horizontais ou seguindo os desenhos e formas indicadas e unindo-os com argamassa, para 

levantar paredes, vergas, pilares, degraus de escada e outras partes da construção; reboca as 

estruturas construídas, empregando argamassa de cal ou cimento e areia e atentando para o 

prumo e nivelamento das mesmas, para torná-las aptas a outros tipos de revestimento; procede à 

aplicação de camadas de cimento ou ao assentamento de ladrilhos ou material similar, utilizando 

processos apropriados, para revestir pisos e paredes; aplica uma ou varias camadas de gesso 

sobre as partes interiores e tetos de edificação, utilizando pá, colher de pedreiro ou outro 

instrumento apropriado, para dar a essas partes acabamento mais esmerado; realiza trabalhos de 

manutenção corretiva de prédios, calcadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, 

trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outras pecas e chumbando bases danificadas, 

para reconstruir essas estruturas; pode armar e desmontar andaimes de madeira ou metálicos para 

execução da obra desejada; responsabiliza-se pela qualidade das obras que executa, observando 

as normas da boa técnica e usando corretamente suas ferramentas; executa trabalhos de 

construção e reformas em bueiros, pontilhões, pontes, muros, abrigos, bocas de lobo, banheiro, 

edificações de madeira e em alvenaria; executar outras tarefas previstas no sistema a critério da 

chefia imediata. 

 

Cargo: Vigia 

DESCRIÇAO SUMÁRIA: Exerce a vigilância das instalações da Prefeitura, percorrendo os 

sistematicamente e inspecionando suas dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de 

pessoas estranhas e outras anormalidades. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Executa a ronda diurna e noturna nas dependências de edifícios 

e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas 
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corretamente, examinando as instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, 

para possibilitar a tomada de providências necessárias no sentido de evitar roubos e prevenir 

incêndios e outros danos; controla a movimentação de pessoas, veículos e materiais, vistoriando 

veículos, anotando o número dos mesmos, examinando os volumes transportados, e fazendo os 

registros pertinentes, para evitar desvio de materiais e outras faltas; redige memorando destinado 

a pessoa ou órgão competente, informando-o das ocorrências do seu setor, para permitir a tomada 

de providencias adequadas a cada caso; registra sua passagem pelos postos de controle, 

acionando o relógio especial de ponto, para comprovar a regularidade de sua ronda; manter 

limpo e em bom estado de funcionamento todos os equipamentos que utilizam, providenciando 

consertos quando necessário; controlar o cartão ponto dos funcionários; controlar a entrada e 

saída de todos os veículos e máquinas; pode atender aos visitantes, identificando-os e 

encaminhando-os aos setores procurados; executar outras tarefas previstas no sistema a critério 

da chefia imediata. 

 

Cargo: Técnico em Informática 

DESCRIÇAO SUMÁRIA: Estudar as características e planos da Administração Municipal em 

conjunto com o corpo diretivo, para verificar as possibilidades e conveniências do processamento 

eletrônico de dados e da criação de sistemas e aplicativos específicos ao órgão ou unidade. 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Identificar a estrutura organizacional dos diversos órgãos ou 

unidades, efetuando contatos com os servidores que neles trabalham, para obter idéia do volume 

de dados e levantar o fluxograma dos sistemas atuais; Desenvolver estudos sobre a viabilidade e 

custo da utilização de sistemas e aplicativos existentes no mercado ou de seu desenvolvimento, 

levantando os recursos disponíveis e necessários. Para ser submetido a uma decisão; Coordenar 

os processos de aquisição, atualização e treinamento em sistemas e aplicativos; Examinar os 

dados de entrada disponíveis, estudando as modificações necessárias e sua normatização, para 

determinar os planos e seqüências de elaboração de programas, bem como estabelecer os métodos 

e os procedimentos possíveis, para obter dados que se prestem ao tratamento em computador; 

Preparar diagramas de fluxo e outras instruções referentes ao sistema ou aplicativos, elaborando-

os segundo linguagem apropriada, para orientar os programadores e outros servidores envolvidos 

na operação do computador; Verificar o desempenho de sistema ou aplicativo proposto, 

realizando experiências práticas, para assegurar-se de sua eficiência e introduzir as modificações 

oportunas; Coordenar as atividades de profissionais que realizam as diferentes fases da análise do 

programa, as definições e o detalhamento das soluções, a codificação do problema, teste e 

eliminação de erros, para assegurar exatidão e rapidez dos diversos sistemas; Orientar sobre o 

tipo de sistema e equipamento mais adequado, dirigir e coordenar a instalação de sistemas de 

tratamento automático da informação, supervisionando e planejando a passagem do sistema 

antigo para o novo; Implantar e administrar a operação de bancos de dados distribuídos, redes 

locais de computadores e acessos a redes remotas via internet; Supervisionar e coordenar todas as 

unidades de processamento de dados dos órgãos Municipais; Zelar pela guarda dos materiais e 

equipamentos de trabalho; Executar outras atividades correlatas; Outras tarefas previstas no 

sistema a critério da chefia imediata. 
 


